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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº. 002/2007.





Versão 001/2007





Unidades Executora





Departamento de Compras





Almoxarifado

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE ENTRADA E SAÍDA DOS MATERIAIS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PELO MUNICÍPIO DE APIACÁS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.





A Secretaria de Controle Interno do Município de Apiacás Estado de Mato, usando das atribuições conferidas pela Lei Municipal 0482/2007, e Decreto Municipal 082/2007, que institui e regulamentou o Sistema de Controle Interno; 





Considerando a necessidade de disciplinar o funcionamento dos diversos Sistemas Administrativos da Administração Municipal, visando a padronização de forma sistêmica, das rotinas de trabalho, dos procedimentos internos e a produção das normas internas que orientarão em seu dia-a-dia; 

Considerando o objetivo almejado e a obtenção de melhor controle e segurança nos procedimentos e rotinas internas que proporcionará um serviço público de alta qualidade, pelo menor custo, alcançando a Efetividade, Eficácia e Segurança, princípios básicos que norteiam a Administração Pública; 

Considerando ainda, o disposto no artigo 31 da C.F./88, artigo 59 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Mato Grosso, Lei 8.666/93, Lei 4.320/64, Lei Municipal 482/2007, Decreto 082/2007;

RESOLVE





Artigo 1º - Os materiais de consumo a ser adquiridos pelo Departamento de Compras Central, a ser utilizado pelas demais secretarias municipais deverá ser observado durante a sua entrada no Almoxarifado, as especificações constantes da Nota Fiscal de compra, no que se refere à quantidade, qualidade,  prazo de validade, preço e especificações dos produtos adquiridos.





Artigo 2º – nas entradas no almoxarifado, deverão serem observados os seguintes procedimentos.

I – Quantidade – observar se a quantidade dos materiais de consumo constante da Nota Fiscal de compra e na Requisição Externa é a mesma quantidade dos materiais entregue;

II – Qualidade – observar  se a qualidade dos produtos entregues  estão dentro das especificações constantes do pedido, se é inferior ou se o produto está dentro dos padrões de qualidade, ou ainda, se o produto está estragado ou com defeito. 

III – Prazo de validade – observar se os produtos entregue estão dentro do prazo de validade, conferindo a sua data de fabricação e a data de validade.

IV – Preços – observar se os preços constantes da Nota Fiscal dos produtos são os mesmos constantes na proposta apresentada pelo fornecedor e na Requisição Externa de compra emitido pelo Departamento de Compras;

V – Especificações  - observar todas as especificações constante da Nota Fiscal apresentada, cruzando as informações com a proposta apresentada pelo fornecedor e com a requisição de compra emitido pelo Departamento de Compra.

VI – Qualquer discrepância existente entre o material recebido, a Ordem de Compra e a Nota Fiscal, o almoxarife deve solicitar instruções ao Setor de Compras;

VII – O almoxarife colocará o carimbo de recebimento nas Notas Fiscais dos materiais recebidos no almoxarifado, devendo as Notas Fiscais seguir para o Departamento de Compras e posteriormente para o Departamento de Contabilidade, que efetuará a liquidação da despesa.

VIII – Lançar as entradas no sistema de informações da prefeitura no ato da entrega dos materiais pelo fornecedor, arquivando as copias das notas fiscais de compra e a segunda via da Requisição Externa de modo a disponibilizar para conferencia quando solicitado.





Artigo 3º – Nas saídas do almoxarifado, deverão serem observados os seguintes procedimentos.





I – Ao entregar os materiais, o almoxarife deverá fazer sempre mediante a Ordem de Entrega emitida pela Secretaria solicitante, contendo as especificações completas, 

indicando a quantidade, unidade e produto a ser entregue, devendo o recebedor assinar o comprovante de retirada dos mesmos.

II – Dar saída dos materiais no ato da entrega, lançando no sistema de informação utilizado pela prefeitura os dados nos termos do inciso I, do parágrafo 1º do artigo 1º desta Instrução Normativa.

III – Arquivar as vias do almoxarifado, requisição de materiais, comprovante de entrega por ordem cronológica de modo a disponibilizar para conferencia quando solicitado.





Artigo 4º - O Departamento de Compras deverá solicitar das demais secretarias e ou departamentos, uma planilha detalhada de consumo dos materiais que necessitará para o o desenvolvimento de suas atividades no semestre.





Artigo 5º – No armazenamento dos materiais, o encarregado do almoxarifado deverá observar alguns procedimentos.

I – Identificar as prateleiras para facilitar o funcionamento operacional e a contagem física dos materiais em estoque.

II – armazenar os materiais conforme layaut operacional de forma que não haja risco de misturar materiais diferentes.

III – Conferir periodicamente o vencimento dos materiais.

IV – Realizar a contagem física mensal, confrontando os saldos existentes com o Balancete mensal.





Artigo 6º – No Departamento de Compras e no Almoxarifado, somente poderão permanecer ou transitar as pessoas nele lotada.  Nenhuma pessoa estranha ao setor deverá ter acesso ao almoxarifado, a menos que seja acompanhado por alguém do próprio setor.





Artigo 7º – Nenhum material poderá ser retirado do almoxarifado sem a respectiva requisição assinada pelo titular da pasta solicitante.





Artigo 8º – Excetuam-se do cumprimento desta Norma os medicamentos, materiais ambulatoriais e a merenda escolar, que deverão ser regidas por normas específicas.

 visando a manutençiais que arias e ou departamentos, um planejamento ivando o recebedor assinar o comprovante de retirada dos  de





Artigo 9º – As dúvidas oriundas desta norma, quanto a sua aplicação e o seu cumprimento, deverão serem solucionadas na Secretaria Municipal do Controle Interno.

                                     
Artigo 10º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua Homologação, e publicação, revogando as disposições em contrário.        Apiacás MT, em 01 de Novembro de 2.007.

_______________________________________

MADALENA HZ BAUMAMN

Secretária Executiva de Controle Interno

Decreto nº. 089/2007

Homologada 

___/___/___

Decreto:____ 

___/___/___
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